
ATA DE N° 98 DA 01ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DO CONSELHO 

SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DE MATO 

GROSSO DO ANO DE 2023. 

 

Data: 24 de fevereiro de 2023, 14h. 

Local: Plenário Mario Cardi Filho e Plataforma Zoom (sessão híbrida)  

Presenças: Presidente Gisela Alves Cardoso, Secretário-Geral Fernando 

Augusto Vieira de Figueiredo, Secretária-Geral Adjunta Adriana Paula Tanssini 

Rodrigues da Silva e Tesoureiro Helmut Flavio Preza Daltro. Conselheiros (as) 

Estaduais: Adriana Vanderley Pommer, Aleandra Francisca de Souza, Cristiano 

Pizzatto, Danielly Garcia Piatto, Darley da Silva Camargo, Eduardo Marques 

Chagas, Elvis Antonio Klauk Junior, Fabio de Sá Pereira, Fernanda Brandão 

Cançado, Janone da Silva Pereira, Jefferson Luis de Queiroz, José Moreno 

Sanches Junior, José Patrocínio de Brito Junior, Leonardo André da Mata, 

Lorena Dias Gargaglione, Marcus Augusto Giraldi Macedo, Marina Cristina 

Tabile, Marina Ignotti Faiad, Mauri Carlos Alves de Almeida Filho, Nalian Borges 

Cintra Machado, Nicomedes Lindolfo Freitas Neto, Pedro Martins Verão, Raquel 

Arruda Soufen Braz, Roberta Vieira Borges, Roseni Aparecida Farinácio, Selma 

Pinto de Arrruda Guimarães, Tatiane Barros Ramalho. Ausência Justificada: 

Jaqueline Proença Larrea Mees e Alana Gabi Sicuto. Item I e II – Abertura e 

verificação do quorum. Confirmado o quorum, o Presidente declarou aberta a 

sessão. Item III – Leitura e aprovação da ata da sessão anterior. Aprovada a 

unanimidade e sem retificações a ata da sessão anterior, realizada em 

12/12/2022. Item IV. Comunicações da Presidência: Feitas na sessão do 

Conselho Pleno. Item V. ORDEM DO DIA. 1) Processo Disciplinar n. 

0000766/2019 – Classe III. Recorrente: J. L. F. (OAB/MT 14.290/O). Recorrido: 

W. E. (OAB/MT 11.924/O). Relatora: Marina Ignotti Faiad. Presente o 

recorrente. A relatora fez a leitura do relatório e voto para afastar a preliminar de 

prescrição e acolher a nulidade levantada nas contrarrazões do recurso pelo 

recorrido, de cerceamento de defesa por ausência de intimação da decisão 

proferida pelo TED. Em discussão. Pedido de vista do Conselheiro Eduardo 

Marques Chagas. Vistas deferida. Julgamento adiado para próxima sessão. 02) 

Processo n. 000059/2022 – Pedido de Providências e Desagravo Público. 



Recorrente: Catia Gracielle Gonçalves Ferrari (OAB/MT 26.679/A). Recorrido: 

Juiz do TRT 23 Daniel Nunes Ricardo OAB/MT. Relator: Nicomedes Lindolfo 

Freitas Neto. Presente a recorrente. O relator fez a leitura do relatório e voto 

para conhecer do recurso e no mérito negar provimento por não vislumbrar 

hipótese de realização de desagravo público em favor da recorrente, mantendo 

a decisão proferida pelo Tribunal de Defesa da Prerrogativas da OAB/MT. Dada 

a palavra a recorrente pelo tempo regimental.  Em discussão. Fizeram uso da 

palavra os (as) Conselheiros (as): Darley da Silva Camargo, Roberta Vieira 

Borges Felix requerendo vista regimental, José Patrocínio de Brito Junior. Vistas 

deferida. Julgamento adiado para próxima sessão. INVERSÃO DE PAUTA. 04) 

Processo Disciplinar n. 0000436/2017 – CLASSE I. Recorrente: E. C. d. O. 

(OAB/MT 12.291/O). Recorrido: S. A. d. B. (Advogado Assistente: Paulo Ricardo 

Godoy – OAB/MT 21.445/O). Relator: Jefferson Luis de Queiróz. Ausentes as 

partes. O relator fez a leitura do relatório e voto para conhecer do recurso e no 

mérito dar parcial provimento para reformar a decisão do TED/OAB/MT, no 

sentido de converter a pena de censura em advertência em ofício reservado, 

sem registro nos assentamentos. Em discussão. Não havendo discussão, em 

votação. Aprovado a unanimidade nos termos do voto do relator. 03) Processo 

Disciplinar n. 0000506/2017 – CLASSE I. Recorrente: E. R. P. (OAB/MT 

21.443/A). Recorrido (a): M. S. B. (Procuradora: Larissa Iná Gramkow Mesquita 

– OAB/MT 8.196/O). Relator: Fábio de Sá Pereira. Presente o recorrente. O 

relator fez a leitura do relatório e voto para conhecer do recurso, acolher a 

nulidade por cerceamento de defesa e reconhecer de ofício a prescrição 

quinquenal, com a consequente extinção da punibilidade. Em discussão. Não 

havendo discussão, em votação. Aprovado a unanimidade nos termos do voto 

do relator. Palavra livre. Fizeram uso da palavra: Pedro Martins Verão; José 

Patrocínio de Brito Junior; Stalyn Paniago Pereira fazendo um relato dos 

trabalhos desenvolvidos pelos Conselheiros Federais de Mato Grosso, tanto no 

Conselho, como nas Comissões e nas Procuradorias, bem como das ações do 

CFOAB. Registrada a presença o ex-presidente do TDP/OAB/MT Mananciel 

José da Fonseca, recebendo os agradecimentos deste Conselho, pelos 

relevantes serviços prestados à frente da defesa das prerrogativas dos 

advogados durante sua gestão. Não havendo mais inscritos, a Presidente 

agradeceu a presença dos Conselheiros, vindo a encerrar a sessão às 



16h17min. Eu, Fernando Augusto Vieira de Figueiredo, Secretário da Sessão, 

mandei lavrar a presente ata, que segue assinada por mim e pela Presidente da 

Sessão. 

 

 

 

Gisela Alves Cardoso 

Presidente da Sessão 

 

 

 

 

 

 

Fernando Augusto Vieira de Figueiredo  

Secretário da Sessão 


